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(57) Resumo: DISPOSITIVO CORREDIÇO UNIDIRECIONAL PARA IMPLANTES DE FIXAÇÃO INTRAMEDULARES E
INTERTROCANTÉRICOS. Trata-se de um dispositivo (100) para tratar de fraturas, o dispositivo compreendendo um membro
intramedular (104) de tamanho e dimensão propícios à introdução em um canal medular ao longo do eixo longitudinal de m osso,
o membro intramedular incluindo uma abertura (108) que o atravessa obliquamente, a abertura, quando o membro intramedular
encontra-se na posição desejada dentro do osso, alinhando-se ao eixo desejado ao longo do qual um implante (102) é inserido no
osso, o membro intramedular incluindo um canal (110) formado dentro dele que culmina na abertura e com um mecanismo de
travamento (106) disposto dentro do canal, o mecanismo de travamento incluindo uma estrutura de contato (105) que se estende
para dentro da abertura junto com um implante dimensionado para ser recebido de maneira corrediça através da abertura e
inserido ao longo do eixo desejado, o implante incluindo várias estruturas de contato alinhadas para se engatar à estrutura de
contato do mecanismo travamento, impedindo assim movimentos medianos do implante em relação ao membro intramedular.
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 REIVINDICAÇÕES 

 1. Dispositivo (100) para tratar fraturas, 

compreendendo: 

 um membro intramedular (104) dimensionado 

e formado para ser inserido ao longo do eixo longitudinal de 5 

um osso dentro de um canal medular do mesmo, o membro 

intramedular (104) incluindo uma abertura (108) que se estende 

obliquamente através do mesmo, a abertura (108), quando o 

membro intramedular (104) se encontra em uma posição 

desejada dentro de um osso, alinhando-se com um eixo 10 

desejado ao longo do qual um implante (102) é para ser inserido 

em um osso, o membro intramedular (104) incluindo um canal 

(110) formado dentro dele e que culmina na abertura (108); 

 um implante (102) dimensionado para ser 

recebido de maneira corrediça através da abertura (108) e 15 

inserido ao longo do eixo desejado, o implante (102) incluindo 

uma estrutura de contato (116) de implante; e 

 um mecanismo de travamento (106) montado 

dentro do canal (110) incluindo uma estrutura de contato (105, 

126) de mecanismo de travamento que se estende dentro da 20 

abertura (108) alinhada para se engatar à estrutura de contato 

(116) de implante, permitindo movimento lateral do implante 

(102) relativo ao membro intramedular (104) enquanto impede 

o movimento mediano do implante (102) em relação ao 

membro intramedular (104), 25 

 em que a estrutura de contato (105, 126) do 

Petição 870190102731, de 11/10/2019, pág. 5/14



2/7 

mecanismo de travamento tem a forma de uma lingueta (126) 

que se move em relação ao membro intramedular (104), ao 

longo do eixo longitudinal, entre uma primeira configuração na 

qual a lingueta (126) se desengata da estrutura de contato (116) 

do implante, e uma segunda configuração, na qual a lingueta 5 

(126) se engata à estrutura de contato (116) do implante para 

impedir o movimento mediano do implante (102), sendo que o 

mecanismo de travamento (106) inclui um membro de 

propensão (140) que impulsiona a lingueta (126) na direção da 

segunda configuração, 10 

 caracterizado pelo fato de que o implante 

(102) inclui ainda uma ranhura longitudinal (118) ao longo de 

uma parte de um comprimento do implante (102), a ranhura 

longitudinal (118) sendo disposta de modo a se alinhar a uma 

protuberância (128) do mecanismo de travamento (106) quando 15 

o implante (102) estiver em uma configuração travada, em que, 

quando o implante (102) encontra-se em uma orientação de 

introdução, o contato entre a protuberância (128) e o implante 

(102) move a lingueta (126) para primeira configuração. 

 2. Dispositivo (100), de acordo com a 20 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de que a 

protuberância (128) acopla-se à lingueta (126) de modo que, 

quando o implante (102) estiver na configuração travada, o 

movimento da protuberância (128) para dentro da ranhura (118) 

permita que a lingueta (126) mova-se à segunda configuração 25 

através da operação do membro de propensão (140). 

Petição 870190102731, de 11/10/2019, pág. 6/14



3/7 

 3. Dispositivo (100), de acordo com a 

reivindicação 1 ou 2, caracterizado pelo fato de que a 

protuberância (128) inclui uma superfície inclinada (134) e se 

estende para fora a partir de uma superfície de engate com o 

implante (130) do mecanismo de travamento (106) por uma 5 

distância maior do que a lingueta (126) de modo que, durante a 

inserção do implante (102) através da abertura (108), o contato 

entre o implante (102) e a protuberância (128) move a estrutura 

de contato (116) do implante para fora do contato com a 

lingueta (126) até que o implante (102) tenha sido avançado 10 

para uma posição desejada no osso. 

 4. Dispositivo (100), de acordo com qualquer 

uma das reivindicações 1 a 3, caracterizado pelo fato de que o 

implante (102) é configurado para ser girado ao redor de seu 

eixo longitudinal a partir da orientação de inserção para a 15 

configuração travada. 

 5. Dispositivo (100), de acordo com qualquer 

uma das reivindicações 1 a 4, caracterizado pelo fato de que o 

membro intramedular (104) ainda inclui um ombro (138) no 

interior do canal (110) posicionado distalmente à abertura 20 

oblíqua (108), em que um eixo de menor diâmetro (120) do 

mecanismo de travamento (106) se estende a partir de uma 

extremidade da lingueta (105, 126) até um ombro (122) em uma 

extremidade de uma parte proximal da lingueta (105, 126), em 

que o membro de propensão (140) é recebido entre o ombro 25 

(122) e o ombro (138) do canal (110) para forçar a lingueta 
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(105, 126) em direção à abertura (108), um diâmetro de uma 

parte do canal (110) mais próximo da abertura (108) do que do 

ombro (138) sendo maior do que um diâmetro da parte do canal 

(110) se estendendo além do ombro (138) para longe da 

abertura (108). 5 

 6. Dispositivo (100), de acordo com qualquer 

uma das reivindicações 1 a 5, caracterizado pelo fato de que o 

canal se estende através de uma parte de um pino ao longo do 

eixo longitudinal do membro intramedular (104). 

 7. Dispositivo (100), de acordo com qualquer 10 

uma das reivindicações 1 a 6, caracterizado pelo fato de que o 

canal (110) e o mecanismo de travamento (106) se estendem 

distalmente da abertura (108) de modo que o mecanismo de 

travamento (106) engata um lado distal do implante (102) 

quando o implante (102) é inserido através da abertura oblíqua 15 

(108). 

 8. Dispositivo (100), de acordo com qualquer 

uma das reivindicações 1 a 7, caracterizado pelo fato de que o 

mecanismo de travamento (106) ainda inclui um orifício 

alongado (124) se estendendo lateralmente através do 20 

mecanismo de travamento (106) para receber um pino que fixa 

o mecanismo de travamento (106) ao membro intramedular 

(104), em que o membro intramedular (104) inclui um orifício 

(136) circular se estendendo lateralmente através do mesmo, 

distalmente da abertura oblíqua (108) de modo que a posição do 25 

orifício (136) corresponde a uma posição do orifício alongado 
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(124), de modo que o mecanismo de travamento (106) é 

impedido de se mover além das primeira e segunda 

configurações. 

 9. Dispositivo (100), de acordo com a 

reivindicação 8, caracterizado pelo fato de que ainda 5 

compreende um pino, em que o pino inserido através dos 

orifícios (124, 136) fixa o mecanismo de travamento (106) ao 

membro intramedular (104) de modo que o mecanismo de 

travamento (106) e o membro intramedular (104) podem não 

girar um em relação ao outro, mas podem se mover entre a 10 

primeira configuração e a segunda configuração ao longo do 

eixo longitudinal do membro intramedular (104). 

 10. Dispositivo (100), de acordo com 

qualquer uma das reivindicações 1 a 7, caracterizado pelo fato 

de que a lingueta (105’) é formada com um recesso (124’) em 15 

uma superfície externa (125’) da lingueta (105’) para receber 

um pino que fixa o mecanismo de travamento (106’) ao 

membro intramedular (104), sendo que o membro intramedular 

(104) inclui um orifício (136’) circular se estendendo 

lateralmente através do mesmo, distalmente da abertura oblíqua 20 

(108’) de modo que a posição do orifício (136’) corresponde a 

uma posição do orifício alongado (124’), de modo que o 

mecanismo de travamento (106’) é impedido de se mover além 

das primeira e segunda configurações. 

 11. Dispositivo (100), de acordo com a 25 

reivindicação 10, caracterizado pelo fato de que o recesso 
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(124’) inclui uma primeira parte (142’), uma segunda parte 

(144’) e uma terceira parte (146’), em que a primeira parte 

(142’) se estende longitudinalmente ao longo de uma parte da 

superfície externa (125’) a partir de uma borda (156’) da 

lingueta (105’) para uma extremidade proximal (148’) da 5 

primeira parte (142’), a segunda parte (144’) se estende 

horizontalmente ao longo de uma parte da superfície externa 

(125’) a partir da extremidade proximal (148’) da primeira parte 

(142’) para uma extremidade oposta (150’), e a terceira parte 

(146’) se estende a partir da extremidade (150’) 10 

longitudinalmente ao longo da superfície externa (140’) em 

uma direção distal, em que a primeira parte (142’), a segunda 

parte (144’) e a terceira parte (146’) são conectadas de modo 

que elas formam um único recesso contínuo (124’). 

 12. Dispositivo (100), de acordo com 15 

qualquer uma das reivindicações 1 a 11, caracterizado pelo 

fato de que o implante (102) é configurado para ser girado em 

torno do eixo central da abertura oblíqua (108) para mover a 

protuberância (128) para fora da ranhura (118) e forçar a 

lingueta (105, 126) de volta para a primeira configuração para 20 

desengatar o mecanismo de travamento (106) da estrutura de 

contato (116) do implante de modo que o implante (102) pode 

ser inteiramente deslizado para fora da abertura (108) mesmo 

após a protuberância (128) ser localizada distalmente além da 

extremidade distal da ranhura (118). 25 

 13. Dispositivo (100), de acordo com 
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qualquer uma das reivindicações 1 a 12, caracterizado pelo 

fato de que o mecanismo de travamento (106) é um mecanismo 

de catraca. 

 14. Dispositivo (100), de acordo com 

qualquer uma das reivindicações 1 a 13, caracterizado pelo 5 

fato de que o eixo desejado se situa ao longo de um eixo de 

uma cabeça e de um pescoço femorais. 
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